
ESTADO DA BAHIA
cÂlr.,q.Rl MUMCIpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001{0

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 062/,2024

INEXIGIBILIDADE NO IL 011/,2024

CoNTRATO No 046/2024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA O CONGRESSO DA
UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E

LEGISLATIVOS MUN IC IPAIS, NO EXERCíCIO DE 2024.

CONTRATADA: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL

CNPJ : 83.594.978/0001 -56

DATA: 2211112024
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ESTADO DABAHIA
cÂulna MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.r76.398/0001-60

1

DON'MEÍ{IO DE TffiAUZA§ÂO DA DET'AilOA- DFD

tilFof,MAçôES GERAIS

2- 
'USnFlcAnVA 

DA Í{ECESSIDADE OA COÍ{InATAçÃO

Justifica-se a participação dos vereadores no CONGRESSO DA tlNIÃO DOS

VEREADORES DO BRASIL 60 anos, gestores e legislativos municipais, Párra que os

mesmos possam estar capacitâdos para trabalhar em prol do desenvolvimento dos trabalhos

legislativos.

3- MATERIAIS/SERVTçOS

lA estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 5.579,00 (cinco mil, quiúentos e

setenta e nove reais).

item Descrição UN qt. Valor
Unitário

Valor Total

01 contratação de inscrições
para o congresso da união
dos vereadores do brasil 60
anos, gestores e legislativos
municipais, no exercício de
2024.

UN 01 5.579,00 5.579,00

TOTAL: R55.579,00

i4- rDErúÍlFrcAçÃo DA ÁREA REQUISÍTA|ITE E RESPOISÁVEIS

I

i

1.1- Data preüsta para conclusão do processo

22 de novembro de 2024.

1.2- descriçâo sucinta do objeto

contratação de inscrições para o Congresso da União dos Vereadores do Brasil

estores e legislativos municipais, no exercÍcio de 202460 anos, g

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: MÉDIA

Poder Legislativo Municipal.- Biênio 20232024
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990.{00 - CNPJ n' 07.176.398/0fi)r{0

q

Câmara Municipal de Souto Soares-Búia

Reponeável(elsl pela demanda:

ÍIomê: ADEÍ{ILTON RODRIGUES DE SOUZA

ASS: Cargo/Funfo: leSEGRETÁRP

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024



ESTADO DABAHIA
cÂMan q, MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, r' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

Souto Soares-Bahia, em 22 de novembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente, venho através do presente, solicitar de V. EX' que seja aberto um processo

administrativo, objetivando contratação de inscrições para o congresso da união dos vereadores do brasil

60 anos, gestores e legislativos municipais, no exercício de 2024, com fulcro no art.74,lll, c e art. 23

da Lei 14.133 de l" de abril de 2021.

Atenciosamente,

ffi

I

ADENILTON RODRIGUf,S DE SOUZÁ

l' Secreüírio / Vereador

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20231202,1
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ESTADO DABAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0@1ó0

Souto Soares - 84 em 22 de novembro de 2024

Tendo em vista a solicitação para contratação de inscrições para o congresso da união dos vereadores do

brasil 60 anos, gestores e legislativos municipais, no exerc icio de 2024, rcalizada pela lo secretario desta

casa, o presente processo deverá tramitaÍ pelos setores necessários para a regularidade do procedimento,

razão pela qual determino:

1. Oficio a empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL para que apresente proposta de

preço para a pÍestação dos serviços em comento e documentos correlatos a notória especialização;

2. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência ou não

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em caso

positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

3. A Assessoria Jurídica. para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, aindâ, eventuais correções, caso

seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

4. A Comissão Permanente de Licitação, para que proced4 com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON S DOS ANJOS

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023í2024



ESTADO DA BAHIA
cÂManq, MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39E/0ffi1-60

Souto Soares - Be, em 22 de novembro de 2024

A empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRÂSIL, inscrita no CNPJ 83.594.978/0001-56,

situado na av. w3 sul sq 701 bloco ii sala 504 ed. assis chateaubri / asa sul / brasilia /df170340-906.

Representante Legal

Nesta

A§SUNtO: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÔES PARA O CONGRESSO DA LINIÃO DOS

VEREADORES DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E LEGISLATIVOS MUMCIPAIS, NO

EXERCÍCIO DE2024.

Prezados(as) Senhores(as),

Por ordem do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. EDMILSON MENDES DOS

ANJOS, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Agente de Conüatação e respectiva equipe de

apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como documentos da notória

especialização e/ou correlatos ao exercicio da profissão, para atender a necessidade do Poder Legislativo

Municipal, sendo que a referida proposta já deve levar em conta os tributos empreendidos.

,é
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Ágente de Contrataçdo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202320ã
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GOVERITO DO O}SIRíTO F€DERAL

SECRETARIA OE ESTADO DC ECOI'OIA
SUBSECRETARIA OA RECEIIA

CERTIDÁO POSÍTÍVA OE OÉBITOS

c€RnoÀo rÊ
t.lo E:

ElrOEREçO:

CDADE:

CXPJ:

CF/DF:

FlliALIDAD€:

292093142162024

UNIAO OOS VEREÁCORÊS CO BITASIL

SRWS O 701 CJ L AD 50.1 82

ASA SUL

83 594 97&O001,56

JUNTO AO GOF

CERTIFICAUOS OUE

Ccnsla(.n) o(s) segur.lels) deblto(s)

Lançalrtêíío
lnrcaiçào Ano Reccitã PaÍcelâú Abenas QPA Yalo. fÉbho

Total de Oâitos no Lânçamênlo:

tPvA 1 RS4 814 3.r

Toral: 1 RS4.814 3,1

Esta c€ídáo abÍange consulla ê lodos os débrlos nclusrve os relal vos e Divrda Atrva'

Êiaa ressalvado o drrerto de a Fazênda Publcá do Orstnlo Federal ccbrar. a qualquer terÍlpo. déb(os que veÍ*E n a seÍ aNÍados

CêÁiítà, Grpêdid. confomê Oecreto OictÍitel n'23.873 d! O'Uo7/2003, gr.tuitâmêntê
Válld. íó 02 d.l.n.lro d. 2025- '

C€.rdão 6rüd! Fà rnternet en OllrO/2O24 à! 1 1 3, 55 . d.v! scr v.rdàdà tro en.lccço htlP! /Ât*w Ãtc!í, Íãtú.ià dí gw tr



-j"-

DECLARAçÁO

A UNIÂO DOS VEREADORES, DOS LEGISLATTVOS MUNICIPAIS E

GESTORES PÚBIICOS DO BRÂSlt - UVB, com sede e foro em Brasília/DF,
localizada no STRVS, Quadra 701, BIoco II, Salas 502, Centro Empresarial
Assis Chateaubriand, CEP 70.340-906, inscrita no CNPf na 83.594.978/0001-
56, neste ato representada por seu Presidente Vereador GII§ON CONZATTI,
declara para os devidos fins, que, sob as penas da lei, que possui notória
especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. nos
terrnns dn rt 74 da l.pi ['ederel ne l4.l??l21 sendo, portanto, sua

contratação enquadrada na modalidade inexigibilidade de licitação.
Corrobora para tanto a vasta lista de palestrantes, painelistas e

conferencistas de nível nacional presentes em seu casting de eventos.

Por ser expressào da verdade, firmo e assino o presente.

Gilson Conzatti
Presidente

UVB - Uniáo dc V.t .do.€s do Ereil
SRTVS, Qd 701 'Bloco U - salas 502/yH' Brasília/DF CEP 70f40-906

Sopone / whats: (51»954{574



?alER JJD I,: lÀ3.IC
.rtrÍiTiÇÊ. DC., TRÀB?rLh-o

CERTIDÃO !ÍEGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TRTBàI,EÍSTÀS

Nome: UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL (|'iATRIZ E FfIJIÀIS)
CtilPJ: 83. 594. 978l0001-56
CerEidão n" | 579065?9 /2024
BÇêdição: 23/08/2024, às Lo: l6:01
validade: ]-9/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, eontados da

de sua expedição.
data

certifica-se que uI{IÀo DOS VSBEÀDORES DO BRÃgIú (t|rrBIZ E PIÚIÀIS),

inacrito(a) no CNPJ sob o n" 83.59/l .97a/Ooo].-55, rÃo cÚtr8tÀ como

inadimplente no Benco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com baae noÊ art6 . 542-A e 883-À da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ng'" 12'44o/2oLL e

t3-467/2oL1, e no Ato Ol/2O22 da cG'lT, de 21 de janeiro de 2022 '

06 dados constsanEes desta cerEidão Eão de respoasabilidade dos

Tribunaie do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a eryresa em relação

a Eodos oE 6eus estabelec imenEos , agências ou filíais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEerneE (http: / /wvw. t sE. jus 'br) '

Certidão emitida graEuiEanenEe.

rrÍBoBxÀção TxPOBTàIlrE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas consEam os dados

necegsários à identificação das peaaoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a JustsiÇa do Trabalho quÉrú Eo às obrigaçõee

esEabelecidasemsentençacondenatóriat.ransitadaemjulgadoouem
acordos judíciais trabalhiaEa6, inclusive no concernêntse aoê

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumento6 ou a recol'hímentoE deEerminados em Iei; ou decorrentes
deexecuçãodeacordosfirmadosperanteotrtinist'érioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaouderEaist,ítulosgue,Por
diepoeição legal , contsiver força execuEiwa-
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rezão

83.594.978/00C 1- 56

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL

AV V3 SUL 5Q 7OT BLOCO II SALÂ 504 ED,ASSIS CHATEÂUBRI 
'7 

ASA SUL

/ BRASIL]A / DF / 70340.906

ial:
Endereço:

validade:07/OB 12024 a 05l09/7024

CeÉificação I{úmero: 2024080705310548450530

lnformação obtida em Z3lO8l2024 10:45:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos. em

.""o,irã"'"d" a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art

i, O" lai 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contrô cobrança de

àrulrqua, debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

áecorrentes das obrrgações com o FGTS

Ler esta
Caixa:

https r'consutta-crí .árxâ.qov bíi arntuhací/Páoes /consilta E mpÍegadoÍ lsí
1,1



MINISTÉRIO DA FÂZENDA
§ããiãuria oa Receita Fedêral do BÍasil
ÉiãcúiãOoriaCeral da Fazenda Nacional

cERTloÃoNEGATIVAoEDÉBIoSRELATIvosAoSTRIBUToSFEDERAISEÀDlvlDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: UNIÂO DOS VEREADORES DO BRASIL
CNPJ: 83.5!14.978/0qr1'56

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobraí e lnscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujerto passivo acima idenüíicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

náoconstampendênciasemseUnome,relatlvaSacréditostribuÉriosadministradospelaSecretaria
da Receita Federal do er"rit (ÂÉei " a rnscriÇões em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto á

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EsiacertidãoéválidapaÍaoestabelecimentomatrizesuasfillaisenocâsodeentefederativo,para
;;;r;;rgá", e tunàos prtoticái da adminrstraçáo diíeta a ete vinculados. ReÍere-se à situaÇ'ão do

"rl"tr";#;" 
no âmbrto da RFB e da pGFN e ábrange^inctusive as contÍibuíçóes sociais previstas

nr'* ,iiá""" '"' a 'd' do parágrafo ttnico do arl' 11 da Lei no 8.2'12' de 24 de iulho de 199'1

AaceitaçãodestacertldãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
endereços <http:i /rÍb.gov-br> ou <http://www Pgfn gov-br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunra RFB/PGFN no 1'751 ' de 211012014 '

Émitida às 16:52;-58 do dia 21t022024 <hora e data de Brasília>

válrda até 19108120?4 -

Ctuigo de controle da certidáo: 5AE1'8DDD'E911'8AFC

Qualluer rasura ou emenda lnvalidará este documento'
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Podcí Jdícieio d. UíÍão

TR|R { r. DE JUSÍçA 0O USTRTTO FEÍXRAL E 0OS ÍEmToROS

CERTIDÃo NEGAflvA DE DlsrRrBurÇÃo 1lçôes oe raÉrclAs e nrcueemçÕEs JuDrclArs)
1a e2a lns{âncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletÍônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponiveis alé 06111/2024, NADA CONSTÀ conlra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL
83.594.978i 0001-56

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificaçáo sáo de responsabrlidade do solicilante da certrdão. deveíldo a titularidade ser conferida
pelo inteÍessado e pelo destinatáÍio
b) A certidâo será emitida de acordo com as informaÇões rnseridas no banco de dados. Em caso de exibiÇão de
processos com dados desatualizados, o inteÍessado deverá requerer a atualizaÇão junto ao iuízo ou óÍgão julgador.
c) A certidão seÍá negativa quando não íor possível a individualizaÇão dos pÍocessos poÍ carência de dados do Poder
Judrcaáíio. (aÍtigo 80, § 20 da Resolução 1 2'l /CNJ)
d) A certidão cível contempla ações civers, execuÇoes fiscâis, execuções e rnsolvêrrcaas civis, Íalências, íecuperações
judiciais, Íecuperações extrajudicrais. inventáíios, inlerdições, túelas e curatelas. A ceÍtidão cÍiminal compÍeende os
pÍocessos criminais, os processos criminâis mililares e as execuções penais Demais informações sobre o conteúdo
das ceÍlidões, consuhaÍ em www.tidft.ius.br, no menu Serviços, Cerlidóes, Certidão Nada Consta, Tipos de Cenidão
e) As cerlidões de Falência e Recuperação Judicial, Civel ou Especial êtendem ao disposto no inciso ll do anigo 69 da
Let 14133/2071 .

0 Medida pÍevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transrtada em julgado.

A auteoticidade deverá ser clníirmada no sile do ÍJDFT (www.tjdft jus.br), no menu SeÍvlços, Certidões,
certidiio Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o núnrero do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gÍatuitamente pela internet em: 06111/2024
Selo digital de segurança: 202'l.CTD.HPw6.1 8DF.3VUK.MJM4.sEGU
fr VÁLIDA POR 30 (TRINTA) OIAS TT*

Pagrnã I de l 06/11/202À 1120 16

l{UCEn - xrtlco d. Enir.ão d. Ccítró.. do TJOFT
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n' 07.176.398/0{X}l-ó0

Souto Soares/Bahia, em 22 de novembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ÀNJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito

ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitad4 posto que há disponibilidade hnanceira e

orçamentária com a Lei Orçamenúria Anual e Compatibilidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes

Orçamentríri4 sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela Unidade

Orçamentiíria, conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se exclusivamente a

informar a existência da disponibilidade orçamentii,ria para empenhar a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de estima e

consideração.

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE Ol.OI .OI - CÂMARA MI.TNICIPAL DE SOUTO SOARES

AÇÃO 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal

ELEIVIENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros S os de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 1500

Poder Legistativo Municipel - Biênio 20232024



âB ESTADO DA BAHIA
cÂulu MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/ü[I{0

Souto Soares, em 22 de novembro de 2024.

Seúor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídico, para análise e PaÍecer para

contratação de inscrições para o congresso da união dos vereadores do brasil 60 anos, gestores e

legislativos municipais, no exercício de 2024, com fundamento nas determinações do art. 74, III, f, da

Lei 14.13312021 .

Salvo melhor juizo, segue parecer.

|ti

ÍIARLENE S. L. DOS SANTOS

ASSESSORA JURíOICÁ

oAB/BA Nr 70.545

Poder Legi:lativo Municipal - Biêuio 202312024



ESTADO DA BAHIA
cÂunna MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarts - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.r76.398/ffi01-60

Souto Soares - Ba, 22 de novembro de 2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PA 06212024

PaTa: PRESIDENTE DA CÂMARÂ

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação n" 01112024, contratação de

inscrições para o congresso da união dos vereadores do brasil 60 anos, ge,stores e legislativos municipais.

no exércício de 2024, conforme indica a contratação da empresa tlNIÃO DOS VEREADORES DO
BRÁ.SIL, inscrito no CNPJ n" 83.594.978/0001-56, situado na Av. W3 Sul, q 701, bloco ll, sala 5M
ed. Assis chateaubri, Asa Sul, Brasilia-DF, CEP: 7034G906.

Em resposta à solicitação feita pelo senhor presidente, esta assessoria jurídica passa a analisar a

IEgAIidAdE dA CONTRATAÇÃO DE INSCzuÇÔES PARA O CONGRESSO DA LINIÃO DOS

VEREADORES DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E LEGISLATIVOS MT]NICIPAIS, NO
EXERCÍCIO DE2024.

Inicialmente, a Lei n'14.133/21, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação

deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher

a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a

obtenção do resultado pretendido.

A constituição federal também prevê no art. 37, )Oil, que a Administração Pública, sempre que

efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio, a licitaçao. Todavia, há casos

em que a licitação pode ser afastada, seja através do aÍt. 75, que trata sobre a Dispensa ou pelo referido

arligo 14 que tratâ sobre a inexigibilidade de licitação, como é o caso que se pretende manejar na

contrataçâo em epígrafe.

A inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"São licitáveis unicamente obietos que possam ser fornecidos por mais de

umo pessoo, umo vez que a licitação supõe disputa, concorrência' ao

menos potenciol, entre ofertantes ( ... )"
I Curso de Direito Ádministrativo, 8' Fd., Malheiros Editores, São

Paulo, p. 324-325.

O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art.74,lll,f, da Lei n. 14.13112f in

Iiterris:

"Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a comPetiÇão, em especial

nos casos de: ( .. )
III - contratoÇão dos seguintes sertiÇos técnicos esrycializados de ratureza
predominontemente intelectual com profissiormis ou empre-sas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de Jntblicidade e

divulgação:

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: "

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DABAIIIA
CA1VIÀRA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souúo Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - C|{PJ n' 07.176.398/lX[1-60

§ 3' Para fins do disposto no inciso III do caput des@ artigo, considera-se
de notória especialização o profissiotal ou o empresa cujo conceito no

campo de sua especialidode, decorrente de desetnpenho dnÍerior, estudos,

experiênc ia, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relocionodos com suas atividodes, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato."

Os serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta especialização

coúecimento técnico e/ou práticos, comprovados, em área especí{ica de coúecimento.

Para Marçal Justen Pilho,
"Assim, a conclusão de cursos, a participaÇão em certos organismos
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de sertiços
semelhantes en outras oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico

cientíJicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação
por serviços similares, a exístência de aparelhamento específico, a
organização de equipe técnica etc."

Cumpre-se os requisitos da inexigibilidade, quem comprovadamente, demonstrar a notória

especialização, no caso em comento desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outÍos requisitos relacionados com srürs atividades,

capacitação dotado de um acompanhamento pormenorizado e especializado que enseja um amplo

coúecimento técnico para os vereadores.

A documentação acostada aos autos comprova ser evento exclusivo com apresentação de

atestados de capacidade técnica de serviços prestados a vereadores de diversas câmaras, o que demonstra

a notória especiali,ação que a empresa ora pretensa contratado tem, o que confere a Administração a

segurança de que atendeÍá a suâ necessidade de solução e demandas.

A empresa escolhida demonstra amplo coúecimento, restando comprovada sua notoriedade.

Contudo exposto, e considerando a proposta apÍesentada, esta assessori4 salvo melhor ju2o do

Administrador Público, opinâ positivamente pela contratação da referida empresa por existir as

condições necessárias à rcalização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara

Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigível nos termos da legislação específica.

E o parecer

e

-F*
TIARLENE S, L. DOS SAIÜTO5

ASSESSORÂ JURíDICA

oAB/8A Ne 70.545

Poder Legislativo Muticipzl - Biêtio 2023D024
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ESTADO DA BAIIIA
cÂuanL MUNICrPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soarts - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0ffi1-60

legais,

CONGRESSO DA UNIÃO DOS VEREADORES DO BRÁ.SIL

LEGISLATIVOS MUNI CI PAI S, NO EXERCÍC IO DE 2024;

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATTVO N" PA M2I2O24 QUE

CARACTERIZOU A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO N'

lL Olll2024. BASE LEGAL: ART. 74, lll, C DA LEI

14.133t2021.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇOES PARA O

60 ANOS, GESTORES E

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa a ser contratada para prestação dos

referidos sewiços;

CONSIDERANDOasdisposiçõesprevistasnoart.,T4,III'idalei14.13}12021,

conforme parecer jurídico;

CoNSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o servigo que se busca

contrâtar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução do contrato,

considerando os valores praticados no mercado;

CONSIDERANDO, frnalmente, que a contratação dos serviços consiÍe na imprescindivel via

de resolução paÍa sanar a demanda relacionada capacitação dos vereadores e vereadora' participando

do CONGRESSO DA LrNIÀO DOS VEREADORES DO BRASIL 60 anos, a frm de atender as

necessidades do Poder Legislativo, declarando inexigível o pfocesso Licitatório, cujo contrato deverá

ser celebrado com observância das regras Previstâs no art. 92 da Lei 14.13312021, na forma da minuta

integrante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

Poder Lcgislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0ffi1{0

DELIBERA, em cumprimento ao que determina o Art. -14, inciso III, c da Lei 14.133/2021,

toma-se inexigivel de licitação para CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇOES PARA O CONGRESSO

DA UI\{IÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E LEGISLATIVOS

MUNICIPÁIS, NO EXERCiCIO DE 2024. pela empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO

BRASIL, inscrita no CNPJ de n" 83.594.978/0001-56.

Souto Soares/Bah ia, em 22 de novembro de 2024.

7

GABRIEL OLI EIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

SIZANANDES ALVES DE SOUZA
Equipe de Apoio

SAMUEL SAI{TOS
Equi de poto

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023Í2024



t ESTADO DA BAHIA
cÂrulna MUNICTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n'07.176.398/üXll-60

t

PROCESSO LICITATÓRIO NO 06212024
TNEXtGtBtLtDADE DE LrCrrAÇÃO N" O11t2024
ART. 74, INCISO III, ALíNEA C, LEI FEDERAL NO 14.133/2021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direilo público, com sede

adminisúativa na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-BA, CEP:46990-000, inscrito

no CNPJ No 07.176.398/0001S0, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cédula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Disttto de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do ar1.74, inciso lll, alínea c, combinado com o seu §3o, da Lei Federal

no 14.133, de 01 de abril de2021,toma público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

para CONTRATAÇÀO DE TNSCRTÇÔES PARA O CONCRESSO DA UNrÃO DOS VEREADORES

DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, NO E)GRCiCIODE2024,

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no arl.74, inciso lll, alÍnea f, da Lei Federal no 14.13312021, com as
justificaüvas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Consütuição da República Federativa do Brasil de 1988;
Lei Federal no 14.133, de2021;
Lei Complementar Federal n" 101, de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei 13.853, de 2019.
2.3. Conforme o arl. 74, inciso lll, alínea f, da Lei Federal n' 14.13312021 e inexigível a
licitação quando inviável a competição, em especial nos c€rsos de: contrataçâo dos seguintes
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgação: (...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
2.4. Nesse sentido, convém destacar que § 30 do artigo 74 da Lei n.o 14.13312021 lraz o
conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se'á detentor de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
deconente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.
2.5. A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de
empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eÍicácia
dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser rcalizada com a menor
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margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e
tempestivas. Assim a conkatação de uma empresa especializada que contribua com a
efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.
2.6. Embora Souto Soares-BA, considerado um município pequeno, no contexto da
inexigibilidade de licitações, a ele se aplica toda a complexa Legislação Constitucional e
Administrativa advindas da Constituição Federal, Legislação lnfraconstitucional, Constituição
Estadual, Lei Orgânica do Município, dentre várias outÍas normas aplicáveis à contratação
com particulares pela administração pública. Além do mais, temos aínda a nova lei de e
consultoria jurídica (lei federal no 14.133, de 2021), sancionada em OilUf2Oz1.
2.7 Sâo também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos impostos as
câmaras municipais, voltados à prática dos mais diversos atos e processos legislativos.
2.8. O Setor jurídico da Câmara Municipal de Souto Soares é responsável por elaborar
pareceres jurídicos que auxiliam o Presidente e a mesa diretora nas tomadas de decisões,
fundamentando com base na legalidade todos os atos praticados pelo gesto e pelos servidores
da câmara, bem como, demandas dos vereadores na análise de projetos de lei e demais
demandas levantadas, dando suporte jurídico no que couber.
2.9. EntÍio, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de serviços de
assessoria para orientar juridicamente o Presidente, vereadores e servidores que possam
estar ligados direta ou indiretamente aos atos e procedimentos no âmbito do processo
Iegislativo. A complexidade da Administração Pública e da competência do Poder legislativo
municipal toma prudente a assessoria/consultoria de empresas especializadas em
determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo
que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior
margem de segurança, pautada em informaçôes claras, concisas e tempestivas. Assim a
contratação de uma empresa especializada que contribua com a eÍeüvidade na prestaçâo dos
serviços públicos, é necessária.

4. OGOAETO E DETALHAilENTO DOS SERVTçOS

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES
PARA O CONGRESSO DA UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES
E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, exercício 2024.
4.2. Da prestaÉo dos serviços:
4.2.1. Os serviços serão prestados de forma periódica, presenciais ou virtual, entre os dias de
segunda-feira e sexta-feira.
devendo os serviços serem prestados necessariamente pelo responúvel técnico indicado na
habilitação do presente certame.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1 . elaboração de parecer jurídico;
4.3.2. Parlicipação de reuniões, Assembleias, Congressos, Simpósios, quando solicitado,
quando necessário;
4.3.3. Acompanhamento das sessões públicas das sessões ordinárias e eÍraordinárias;
4.3.4. Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou qualquer oufo meio de comunicação,
nas questões jurídicas e de legalidade;
4.3.5. Assessoramento as comissões permanentes, temporárias e a mesa diretora, na
elaboração dos pareceres técnicos para as proposições legislativas em trâmite, bem como,
na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos e resoluções

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024

aJ



ESTADO DABAHIA
cÂrrmna MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - C|{PJ n'07.176.398/ffi01{0

§t'86,:@B*TâDO:

5.1. A futura ooNTRATADA será a empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL,
inscrita no CNPJ no 83.594.978/0001-56, com sede na Av. W3, sul q 701, bloco ll, sala 504
Ed. Assis Chateaubri / asa sul / Brasilia -DF, CEP: 70340-906.
5.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justiftcada pelo setor requisitante.
5.3. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, também chamada de
capacidade técnico-proÍissional, trata da comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em caracterísücas, quantidades e prazos com o objeto da
contratação. A empresa contratada, apresentou contratiações em ouúos municípíos e
demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação.

6. DA FORTIA DE PAGI\MENTO

6.1. O valor contratado e de R$ 5.579,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais),
devendo ser pago até í0o (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitíva
dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura", através de cheque nominal ou
através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6.3. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doqlmentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medídas saneadoras. Nesta
hipótese, o pazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7 .1 . O prazo de execução do presente procedimento será de 30 (finta) dias a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado nos termos do art. 107, da Lei Federal no 14.13312021 .

,É'.DA.'I@.......,..;.-'1'...:.....-,..:.l.:.......'..:...:..:.......:.,.....:.

8.'1 . As despesas decorrentes da presente contratação conerão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de 2024.

9. DO FORO

9,í. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litÍgios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELTBERAÇÃO E VTNCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lneÍgibílídade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os efeitos legais.
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Souto Soares-BA, 22 de novembro de 2024

tuEDMILSON M S DOS ANJOS
Presidente da Câmara
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RECONHECTMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO NO 062 2024
TNEX|GTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO N" 01112024
ART. 74. INCISO III, ALíNEA F, LEI FEDERAL NO 14.,I33/2021

1.DO RECONHECÍMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

'1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No

06212024,lnexigibilidade De Licitação No 011/2024, fundamentada no Art. 74, lll, alínea "f' c/c

§ 3', da Lei 14.13312021.
í.2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é confatação de inscrições
para o CoNGRESSO DA UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASÍL 6O anos, gestoÍes e
Iegislativos municipais, no exercício de 2024.

§%

1.3. CONÚAIAdA: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL,
83.594.978/0001-56, com sede na AV. W3 SUL SQ 701 BLOCO
CHATEAUBRI, ASA SUL, BRASILIA - DF, CEP: 7034G906.

inscrita no CNPJ no

II SALA 504 ED.ASSIS

í.4. Valor Total da Contratação: R$ 5.579,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais), a
ser pago em parcela úníca, devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês subsequente a
execução e aceitação definitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura",
através de cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.

1.5. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no Art. 74, lll, alínea "f c/c § 3", da Lei 14.13312021.

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a tomá-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A conkatação será registrada e publicada, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique.se.

Souto Soares-Ba, 22 de novembro de 2024

ruEDMILSON M S DOS ANJOS
Presidente da Câmara
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TERMO DE HOMOLOGACAO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de licitação, objetivando

CoNTRATAÇÃO DE INSCRIÇOES PARA O CONGRESSO DA UNIÃO DOS VEREADORES

DO BRASIL 60 ANOS, GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, NO EXERCÍCIO DE

2024, c;onÍorme parecer jurídico e justificativa do Agente de Contrataçâo e Equipe de Apoio,

reconhece a situação de inexigibilidade de licitação, e autoriza a contrataÉo, nos termos do

Art. 74, inciso lll, f, da Lei 14.1331202í. Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

PÍocêsso Administrativo no PA 06212024

lnexigibilidade no lL Ol 1 /,2O21

CONtTAtAdO: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, iNSCTitA NO CNPJ dC NO

83.594.978/0001-56.

Valor Total Global: 5.579,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais).

Vigência: 30 (trinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo-

Souto Soares-BA, em22 de novembro de2024

EDMTLsoN ffir"Dos ANJos

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 062J2024
INEXIGIBILIDADE N" IL 011/,2024
CONTRATO No 04612024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n' 07.176.398/000í€0, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP:46990-000, aqui representado pelo

Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador

da cálula de identidade 718895827 SSP/BA, inscíto no CPF/MF no 889.987.205-82, residente

e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Disüito de Segredo, So-uto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente GoNTRATANTE e CONTRATADO UNIAO DOS VEREÂDORES
DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o no 83.594.978/0001-56, com endereço na AV. W3 SUL

SQ 701 BLOCO II SALA 5M ED.ASSIS CHATEAUBRI / ASA SUL / BRASILIA I DF I 7OUO.

906, doravante denominado CONTRATADO, por força da lnexigíbilidade de Licitação no lL

01112024 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si

como justos e acordados celebração do presente contrato mediantes dáusulas e condições

seguintes:

CúUSULA pRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por Íinalidade a CONTRATAÇÃO

DE |NSCRIÇÔES PARA O CONGRESSO DA UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 60

ANOS, GES1ORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, NO EXERCÍCIO DE2024.

CúUSULA SEGUNDA: DO PREçO, CONDIçOES DE PAGAMENTO - O valor a ser pago

será de 5.579,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais), englobado todos os tributos

inerentes à contratação, bem como as despesas da empresa com o profissional para a

realizaçâo do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 600/o

(sessãnta por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classificado como

pessoal; 40olo (quarenta por cento) correspondente à material de consumo-

CLAúSULA TERCEIRA: DA VrcÊNClA: O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias, contado

a partir da sua assinatura.

CLAUSULA eUARTA: DOS RECURSOS ORçAI1IENTÁRIOS - As despesas para o

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdE: Oí.0í.0í - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
É.ãÉiãiÀtiviaade: 01.031. oo1. 2oo1 - Desenv. Manutenção das Açóes da Câmara

Municipal
Eleme'nto de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fontes de Recursos: 1500
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Parágrafo Único: Das previsõee orçamentárias: Fica o Poder Legislaüvo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

GúUSULA QUINTA: DA ExEcUÇÃo - A prestação aludida na Cláusula Primeira será
fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas.

cúusulÂ sEXTA: DA RE|-AçÃO JURíD|CA DA CONTRATADA - A contratada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

GúUSULA SÉnul: DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA - A conbatada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lLOl'112O24.

cúusulA oITAVA: DO CONTROLE DE F|SGAL]ZÂÇÂO - A avatiação do presente
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação
dos servíços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim,

Parágrcfo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) ConFatado (a) amplo direito
de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penalidades
previstas na Lei 14.13312021 , salvo oconência de força maior plenamente justificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte
faltosa no pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA OÉCtml: DÂ RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
previstos na Legislação referentes à licitação e contratos administraüvos sem prejuízo
comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Conkatada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de
rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRÂ: DA PUBLICAçÃO - O presente conüato será publicado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efcácia de seus atos.

§%
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CúUSULA DÉcmA SEGUNDA: DA LEGlsl-AçÃo - o presente conúato reger-se-á pelo
disposto na Lei 14.13312021 e os c€lsos omissos aplicar-se'ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ: DAs oBRIGAçoES ASSUMIDAS E CONDIçÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Fica a contratada obrigada a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualiÍicação estiio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉclMA QUARTA: Do FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratiante e conúatada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em22de novembro de2024.

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente / Contratente

ffi

UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL
Contratado

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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